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EMENTA

Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Projeto apoiado (unidade)  10.000

218Q Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

Esta emenda visa apoiar a implantação, manutenção e reestruturação dos programas e 
serviços de proteção, de modo a viabilizar a melhoria na oferta às condições de 
atendimento adequadas no período diário por intermédio de ações dos direitos das 
pessoas idosas.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


